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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  — 
SENTENÇA  ILÍQUIDA  —   CONHECIMENTO  — 
SERVIDOR  PÚBLICO  —  DESVIO  DE  FUNÇÃO  C/C 
DIFERENÇA SALARIAL  — RESTITUIÇÃO APENAS DA 
DIFERENÇA  PRETÉRITA  —  IMPOSSIBILIDADE  DE 
IMPLANTAÇÃO  NO  CONTRACHEQUE  —  MODO 
INDIRETO  DE  REENQUADRAMENTO  — 
INCORPORAÇÃO  INADMISSÍVEL  —  PAGAMENTO 
DAS  DIFERENÇAS  DOS  ÚLTIMOS  CINCO  ANOS  —
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NOS  TRIBUNAIS 
SUPERIORES  —  ART.  557,  §  1º-A  DO  CPC  — 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO APELATÓRIO 
E DA REMESSA OFICIAL.

—A jurisprudência dos Tribunais Superiores já está  sedimentada no 
sentido de ser  admissível  o  pagamento das  diferenças salariais  ao  
servidor público desviado da função para a qual foi originariamente  
designado.

—O exercício de cargo em desvio de função não gera direito além 
daqueles inerentes ao cargo para qual foi nomeado, não podendo tais  
diferenças  serem  implantadas  no  contracheque  do  servidor,  
constituindo forma indireta de reenquadramento.  No caso, cabe ao  
servidor  tão-somente  o  pagamento  das  diferenças  salariais  
correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos, a título de indenização.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial 
ao recurso apelatório e à remessa oficial, nos termos do voto relator. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de  Remessa Oficial e Apelação Cível, esta interposta 
pelo  Estado da Paraíba contra a sentença de fls. 135/138, proferida pelo Juízo da 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária ajuizada por Deborah 
Monalysa Gomes Pereira, Ivete Darc Pimentel de Luna, Joedjo Reis de Menezes, 
Rosa de Lourdes Melo Silva Nóbrega e Wilma Maria de Souza Gondim, que julgou 
procedente o pedido contido na exordial.

Irresignado, o Estado da Paraíba, interpôs recurso apelatório às 
fls.  140/147,  aduzindo  em  síntese,  que  os  autores  não  demonstraram  os  fatos 
constitutivos de seu direito, posto ausente os requisitos insertos no art.  461 da CLT. 
Argumenta ainda, que para fazer jus à equiparação salarial, é necessário ainda que o 
empregado  e  o  respectivo  paradigma,  tenham  exercido  a  mesma  função 
simultaneamente. Por fim, aduz que o reenquadramento dos promoventes no cargo de 
técnico judiciário, em face do desvio de função, seria burlar o princípio constitucional 
do  concurso  público,  eis  que  o  servidor  estaria  sendo  investido  em  cargo  diverso 
daquele para o qual concorreu. Em razão do exposto, requer o provimento recursal.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 150verso.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento de ambos 
os recursos (fls. 156/158).

É o relatório. 

VOTO.

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito  senão  depois  de  confirmada  pelo  tribunal,  a  sentença:  
(Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,  
ou o direito controvertido,  for de valor certo não excedente a 60  
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos 
embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não  ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o 
posicionamento anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado 
para a determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa 
até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O 
STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que,  quando a sentença for 
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ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para 
verificação da incidência do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO  DO  §  2.º  DO  ART.  475  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL PELA LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA DE VALOR 
CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS 
MÍNIMOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  
REMESSA NECESSÁRIA. EXAME OBRIGATÓRIO. PRECEDENTE 
DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte  
Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no  
sentido  de  que,  nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  não  é  
possível  a  adoção do valor  atualizado da causa  como parâmetro 
para se aferir  a incidência ou não da excepcionalidade da regra  
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  
Inexistindo  qualquer  fundamento  apto  a  afastar  as  razões  
consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida  
por  seus  próprios  fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.
(AgRg  no  Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA 
TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

Colhe-se dos autos, que os promoventes, servidores cedidos ao 
Poder Judiciário Estadual, asseguraram desenvolver atividades de Técnico Judiciário, 
no entanto, não recebem a remuneração relativa a tal cargo. Nesses termos, ingressaram 
com a  presente  ação  pleiteando  as  diferenças  remuneratórias  não  recebidas  entre  a 
função que exerce e o cargo que ocupa.

Para fazer  prova do alegado,  juntaram os  documentos  de fls. 
07/134.

A magistrada “a quo”, a seu turno, julgou procedente o pedido 
inicial, condenando o Estado da Paraíba  “ao pagamento, das diferenças salariais em 
razão  do  desvio  de  função,  no  período  compreendido  ao  quinquenio  anterior  à  
propositura  da  ação,  referente  ao  cargo de  técnico  judiciário,  bem como a  devida  
correção em seu  contracheque de  sua  remuneração  considerando o  vencimento  do  
cargo de técnico judiciário, com todos os reflexos, o que faço com arrimo na Súmula  
339 e na Súmula 85 do Eg. STJ, devendo incidir atualização monetária uma única vez  
até o efetivo pagamento, pelos indices oficiais aplicados a caderneta de poupança.”.

Pois bem. 

A matéria, conforme a jurisprudência dos Tribunais Superiores, 
já está pacificada no sentido de que o pagamento de  diferença salarial  por desvio de 
função  de  servidor  público  não  implica  em  isonomia,  tampouco  infringe  norma 
constitucional, pois não consiste em alocar o servidor em função para a qual não foi 
aprovado em prévio concurso público.
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Igualmente,  também  é  descabido  o  argumento  de  que  a 
manutenção da sentença representaria promoção, pelo Judiciário, de isonomia salarial, 
em confronto com a Constituição Federal e a Súmula 339 do STF, a qual afirma: "não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de 
servidores públicos, sob o fundamento de isonomia". Na verdade, a pretensão dos autor/
apelados é de perceber a diferença salarial, em face do desvio de função, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração Pública.

Em suma,  o  cerne  da  questão  não é  o  reenquadramento  sem 
prévio concurso público, o que, de fato, é vedado pela Constituição Federal; ou mesmo 
promoção de isonomia, mas o reconhecimento do desvio de função, como, de fato, vem 
acontecendo,  compelindo-se  o  Estado  da  Paraíba  a  apenas  efetuar  o  pagamento  da 
diferença devida ao seu servidor.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o assunto:
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  DESVIO  DE 
FUNÇÃO.  DIREITO  ÀS  DIFERENÇAS  SALARIAIS  DECORRENTES. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 375/STJ.  1. Jurisprudência  pacífica  desta 
Corte no sentido de que a ocorrência de desvio de função por servidor 
público,  importa  no  reconhecimento  do  direito  às  diferenças  salariais 
decorrentes.  Entendimento  ratificado  pela  Terceira  Seção  do  STJ,  ao 
editar a Súmula n. 378/STJ, in verbis: "Reconhecido o desvio de função, 
o  servidor  faz  jus  às  diferenças  salariais  decorrentes".  2.  Recurso 
especial provido. (REsp 1249455/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011)

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO. 
DIREITO À PERCEPÇÃO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO 
ESPECIAL  CONHECIDO  E  PROVIDO.   1.  O  Superior  Tribunal  de 
Justiça possui entendimento no sentido de que, reconhecido o desvio de 
função,  o  servidor  faz  jus  às  diferenças  salariais  dele  decorrentes. 
Precedentes.  2. Recurso especial  conhecido e provido. Vistos,  relatados e 
discutidos  os  autos  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  acordam  os 
Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (destaquei)

O  que  se  depreende  do  julgado  em  destaque  é  que  a 
Administração Pública não se pode locupletar do labor de seus servidores, sendo este o 
motivo de admissibilidade do pagamento de diferença salarial de funcionário desviado 
de função.

Neste sentido, cite-se o seguinte julgado do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO. 
CARACTERIZAÇÃO.  VENCIMENTOS.  DIFERENÇAS  DEVIDAS. 
DIREITO DO SERVIDOR. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. Caracterizado 
o desvio de  função,  o  servidor público  tem o direito  à  percepção das 
diferenças  de  vencimentos,  posto  que  se  assim  não  fosse,  restaria 
configurado  o  enriquecimento  ilícito  da  Administração  Pública  em 
detrimento do servidor. O art. 37, II, da CR/88 não permite o provimento 
de cargo sem concurso,  mas  não obsta a percepção das diferenças de 
vencimentos do cargo de origem e das funções do cargo para o qual fora 
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desviado.  Se os honorários advocatícios foram fixados com fidelidade aos 
princípios  legais  que os  regem. não  há se falar  em alteração  do  quantum 
arbitrado.  Reformar  parcialmente  a  sentença  no  reexame  necessário.  Dar 
parcial  provimento  ao  1°  recurso  e  negar  provimento  ao  2º  recurso. 
(destaquei).

No mesmo norte caminha a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONVERSÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.  INDENIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. I. - O servidor público desviado de suas funções, após a 
promulgação da Constituição, não pode ser reenquadrado, mas tem direito ao 
recebimento,  como  indenização,  da  diferença  remuneratória  entre  os 
vencimentos do cargo efetivo e os daquele exercido de fato. Precedentes. II. - 
A análise dos reflexos decorrentes do recebimento da indenização cabe ao 
juízo  de  execução.  III.  -  Embargos  de  declaração  convertidos  em agravo 
regimental.  Agravo  não  provido.  (RE  486184  ED,  Relator(a):  Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 
16-02-2007 PP-00047 EMENT VOL-02264-09 PP-01812) 

Pela  leitura  dos  autos,  denota-se  ter  sido  determinado  na 
sentença a implantação  da diferença salarial no contracheque dos autores.

Registre-se  que  o  fato  dos  promoventes  exercerem  o 
mencionado  cargo  configurou  desvio  de  função,  porquanto  é  uma  irregularidade 
administrativa,  que gera  ao  servidor,  tão-somente,  direito  às  diferenças  inerentes  ao 
cargo o qual ocupou, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração, devendo a 
sentença ser reformada no sentido da inadmissibilidade de implantação das diferenças 
salariais em seu contracheque.

Desse  modo,  resta  aos  promoventes  apenas  o  direito  ao 
recebimento das diferenças salariais,  a título de indenização,  respeitada a  prescrição 
quinquenal.

Nesse sentido:

AGRAVO  INTERNO. Ação  de  obrigação  de  fazer  c/  c  cobrança  de 
diferenças salariais.  Decisão que deu provimento parcial  à apelação cível. 
Irresignação. Exercício do cargo de agente de segurança penitenciária por 
prestador  de  serviços  gerais.  Alegação  pela  edilidade  de  inexistência  de 
provas do desvio de função. Fato incontroverso. Comprovoção pelo autor ora 
recorrido.  Indenização  consistente  na  equiparação  de  vencimentos. 
Possibilidade.  Súmula  nº  378  do  superior  tribunal  de  justiça.  Não 
configuração  de  reenquadramento.  Impossibilidade  de implantação das 
diferenças  salariais  enquanto  perdurar  o desvio  de  função.  Juros  de  mora 
com  base  na  caderneta  de  poupança.  Inteligência  do  art.  1º-f  da  Lei  nº 
9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09. Reforma do decisum quanto a esse 
ponto.  Provimento  parcial  do  recurso.  Em  que  pesem  as  alegações  da 
edilidade  quanto  à  inexistência  de  provas  do desvio de  função,  estas  não 
devem  prosperar,  pois,  em  momento  algum,  o  estado  questionou,  com 
precisão,  a  existência  do desvio  de  função,  o  que  se  tornou  fato 
incontroverso,  nos termos do art.  302, in fine,  c/c art.  334, III,  ambos do 
CPC. Ademais, o recorrido trouxe aos autos documentos que comprovaram a 
sua atuação como agente penitenciário,  mas com vencimentos de simples 
prestador de serviços,  com ganhos em valores  bem inferiores.  Segundo a 
Súmula nº 378 do STJ, “reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às 

5



diferenças  salariais  decorrentes”.  O  servidor  prejudicado  pelo desvio  de 
função será indenizado nos valores correspondentes às diferenças salariais, 
não  importando  a  decisão  em  reenquadramento  funcional.  O desvio  de 
função é ato ilícito, não podendo o judiciário reconhecê-lo para gerar efeitos 
para  o  futuro.  Caso  o  desvio  persista,  deverá  o  servidor  buscar  os 
mecanismos  legais  para  a  correção  da  ilegalidade.  A implantação das 
diferenças salariais, enquanto perdurar o desvio de função, consiste em 
indenizar fato ainda não ocorrido, o que se revela indevido. O art. 1ºf da 
Lei  nº  9.494/97,  alterado  pela  Lei  nº  11.960/09,  estabelece  que  “nas 
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  independentemente  de  sua 
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança. ” logo, após a entrada em vigor da Lei, não 
podem  mais  incidir  os  juros  de  0,5%  ao  mês,  devendo  os  juros 
moratórios serem aplicados com base na caderneta de poupança. (TJPB; 
AC 0047135-79.2010.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.  
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 12) 

Ressalte-se,  todavia,  que  o  direito  aqui  corroborado  não 
pode ser estendido as promoventes Ivete Darc Pimentel de Luna e Rosa de Lourdes 
Melo Silva Nobrega, ora apeladas, tendo em vista restar indemonstrado nos autos 
que  ambas  realizam  tarefas  privativas  do  cargo  de  Técnico  Judiciário, 
diferentemente de Deborah Monalysa Pereira, Joedjo Reis de Menezes e Wilma 
Maria  de  Souza  Gondim,  que  atestaram  categoricamente  via  declaração  o 
desempenho do cargo de técnico, fls. 53, 77 e 130 respectivamente.

Ante  todo  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL A 
AMBOS OS RECURSOS, para excluir da condenação a implantação no contracheque 
dos autores da diferença salarial referente ao desvio de função, bem como indeferir o 
pedido inicial relativamente a Ivete Darc Pimentel de Luna e Rosa de Lourdes Melo 
Silva Nobrega,  devendo o promovido quitar os valores não atingidos pela prescrição 
quinquenal, mantendo-se os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides (relator), o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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